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DECISÃO DE DIRETORIA Nº 079/2020/C, de 24 de agosto de 2020. 
 

Dispõe sobre a mudança de endereço da Agência Ambiental do 
Tatuapé, pertencente à estrutura organizacional da Diretoria de 
Controle e Licenciamento Ambiental. 

 
A Diretoria Colegiada da CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
estatutárias e regulamentares, e considerando o contido no Relatório à Diretoria nº 013/2020/C, que acolhe, DECIDE: 
 
Artigo 1º - Aprovar a mudança de endereço da Agência Ambiental do Tatuapé - CLE, inscrita no CNPJ sob o nº 

43.776.491/0030-04, NIRE nº 35900596774, Inscrição Estadual nº 111.234.365-114 e Inscrição Municipal 
9.229.251-8, subordinada ao CL – Departamento de Gestão Ambiental IV pertencente à estrutura 
organizacional da Diretoria de Controle e Licenciamento Ambiental, na seguinte conformidade: 

 

• DE: Rua Dr. Miguel Vieira Ferreira, nº 313 - Tatuapé, São Paulo - SP, 03071-080 – São Paulo - Capital 
• PARA: Parque Estadual Manoel Pitta (Belém) – Av. Celso Garcia nº 2593 – Portão 4, Bairro Belenzinho – 

CEP. 03063-000 – São Paulo - Capital 
 
Artigo 2º - Autorizar a Diretoria de Gestão Corporativa, no âmbito de sua competência, a adotar as seguintes 

medidas: 
I -  a infraestrutura necessária para o devido funcionamento da Agência Ambiental do Tatuapé – 

CLE – em seu novo endereço; 
II -  as formalizações pertinentes para a necessária regularização junto aos órgãos competentes do 

Ministério da Fazenda, da Secretaria da Fazenda do Estado e da Prefeitura Municipal, decorrente 
da mudança de endereço da sede da filial da CETESB, de acordo com o disposto no Artigo 1º, 
Inciso I, desta Decisão;  

III -  as demais medidas administrativas necessárias, de caráter interno, na forma das Normas e 
diretrizes da Companhia. 

 
Artigo 3º - Esta Decisão de Diretoria entra em vigor nesta data, gerando efeitos a partir de 17 de agosto de 2020. 
 
Divulgue-se a todas as Unidades da Companhia.  
 

Diretoria Colegiada da CETESB, em 24 de agosto de 2020. 
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